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REGULAMENTO 

TOMADA DE TEMPO OFICIAL FAGO 

DATA: 10 de abril de 2021 – Piscina de 50m 

Local: Clube Antônio Ferreira Pacheco - SESI 

Horario: Das 08:00 às 12:00hs 

CAPÍTULO I - DAS FINALIDADES 

Art.1º - A Federação Aquática de Goiás – FAGO, organizará e realizará a referida 

Tomada de tempo de acordo com o presente regulamento de forma ABSOLUTA dentro 

das categorias Petiz à Sênior. 

CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO 

Art.2º - As inscrições deverão ser realizadas até o dia 09 de abril de 2021 até as 14:00hs 

no sistema de inscrições http://vida-atleta.bigmidia.com/ e a FAGO deverá preparar o 

programa oficial (provas) da Tomada de Tempo. Os tempos serão oficializados pelo 

Árbitro Geral e enviados a secretaria da FAGO para o lançamento no sistema. 

Art.3º - As provas serão realizadas respeitando a ordem de provas. 

Art.4º - A Tomada de Tempo será realizada em 1 (uma) etapa conforme relação de 

provas em anexo.  

CAPÍTULO III - PROTOCOLO COVID 19 

Art.5º - Será de responsabilidade dos clubes (técnicos) a TOMADA DE TEMPO 

OFICIAL, estando de pleno acordo e, seguindo rigorosamente o estabelecido neste 

documento.  

Art.6° - A divulgação aos árbitros e outros envolvidos diretamente com a atividade, será 

feita por parte do responsável pela condução dos árbitros envolvidos com anuência da 

FAGO. 

CUIDEM-SE - USEM MÁSCARA 
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ENTRADA AO CLUBE 

- Uso de máscara, somente removendo-a quando for começar a tomada de tempo da 

prova que irá participar; 

- Preconize o isolamento social dentro do clube e durante a tomada de tempo. Evite ficar 

muito próximo e contato físico com outros atletas. 

- Todo atleta, ao chegar ao Clube, terá a temperatura medida com um termômetro 

corporal infravermelho. Quem apresentar temperatura superior a 37,5o Celsius (estado 

subfebril, mas já suficiente para indicar a possibilidade de contágio pelo Covid-19), não 

deve entrar no estabelecimento e receberá a recomendação de procurar um hospital ou 

posto de saúde mais próximo; 

- Uso de álcool gel 70% nas mãos, disponibilizado nas áreas do clube; 

- Os atletas devem chegar o mais próximo possível do horário dos treinos e do uso das 

Piscinas e se encaminharem diretamente ao Parque Aquático. Neste momento de 

prevenção, necessitamos que os pais, responsáveis ou acompanhantes, evitem circular 

no Clube. 

USO DOS VESTIÁRIOS 

- Os vestiários estarão disponíveis para troca de roupa molhada por seca e para as 

necessidades básicas essenciais. Não será permitido tomar banho; 

- Lave as mãos por no mínimo 20segundos com sabão, conforme as orientações da 

OMS e aplique álcool gel 70% na entrada e saída do banheiro. 

 - Recomendamos que nossos atletas cheguem de roupões e com os trajes próprios para 

a natação.  

ACESSO E USO DA ÁREA DAS PISCINAS 

- Para o acesso ao Parque Aquático, todo atleta deverá estar com trajes para a prática de 

natação e calçados específicos para área molhada (chinelo, crocs...);   

- Utilizar máscara durante o acesso às piscinas. Somente removê-las para entrar na 

piscina; 

- Aplicar álcool gel 70% nas mãos, disponibilizado no acesso às piscinas; 

- Manter o distanciamento social recomendado, de 1,5 à 2 metros de distância; 

- Fica proibido o uso de celular na área das piscinas. 

CUIDEM-SE - USEM MÁSCARA 



  

  

FEDERAÇÃO AQUÁTICA DE GOIÁS  

Fundada  em 06 de junho  de 1969  

Fi l iada à  Confederação Bras i le ira  de Desportos Aquát icos  

CNPJ 02.599.421/0001 -06 

Lei  nº7613,  de 30de  novembro de 1972.  Declara Uti l idade Públ ic a  

Goiás – Brasil 

- Só será permitida a entrada na piscina ao atleta que irá participar da tomada de tempo.  

- Não será permitida e entrada ou circulação pais e responsáveis no clube; 

- Técnicos e colaboradores também terão uso obrigatório de máscara durante a 

permanência no clube. 

 - Não será permitido pendurar materiais de uso individual nas paredes e ganchos do 

Parque Aquático. Estes são de responsabilidade de cada atleta. 

- Mochilas e utensílios terão marcações na área externa da piscina (1,5 à 2 m de 

distância), dentro do Parque Aquático, para serem colocadas.  

- Uso de bebedouro está proibido. Traga sua garrafa com água para o Clube. 

- Limpezas das áreas externas das piscinas do Parque Aquático acontecerão antes do 

início das atividades, nos intervalos entre os treinamentos e após a conclusão de todas as 

atividades deste local. 

Todas as informações relacionadas a este protocolo serão relatadas aos atletas através de 

seus técnicos. Estas ações estão sendo tomadas visando à segurança, prevenção e bem 

estar de todos.  

- Material individual de uso na tomada de tempo deve ser de responsabilidade e de 

manuseio de cada atleta, não podendo ser compartilhado. 

SAÍDA DO CLUBE 

- A saída do atleta deve ocorrer assim que termine suas atividades; 

- É obrigatório o uso de máscara neste trajeto. Evite aglomerações. 

PROIBIDA PERMANÊNCIA DE RESPONSÁVEIS E PAIS NA TOMADA DE 

TEMPO. 

Assim exposto e na certeza de que os interesses das instituições envolvidas na 

flexibilização dos desportos aquáticos são mútuos, sabedores da importância da prática 

esportiva de forma saudável, segura e de acordo com a nova realidade, antecipamos 

nossos sinceros agradecimentos à atenção dispensada, objetivando sempre a importância 

do esporte para o atleta amador em todos os aspectos.  
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CAPÍTULO IV - DAS INSCRIÇÕES 

Art. 7º - Os clubes participantes deverão encaminhar suas inscrições a FAGO até o dia 

09/04/2021 até as 14:00hs  via  https://vida-atleta.bigmidia.com/     

§ 1º - A Tomada de Tempo, é aberta a nadadores FEDERADOS das categorias de Petiz, 

Infantil, Juvenil e Júnior e Sênior, inscritos em suas equipes, devidamente renovados na 

FAGO, bem como que estejam cadastrados na CBDA para a temporada do ano em 

curso, e que por ocasião das inscrições, satisfaçam a todas as exigências em vigor 

emanadas da CBDA, inclusive Lei de Transferência. 

Art. 8º- Não será aceita nenhuma inclusão de atleta ou prova fora do prazo de 

inscrições e/ou no dia da realização da tomada de tempo. 

CAPITULO V - DA DIREÇÃO 

Art.9º - A direção da Tomada de tempo caberá a Federação Aquática de Goiás – FAGO, 

através de seus membros. 

Art.10º- O Árbitro Geral e os demais árbitros serão escalados pelo Diretor de árbitros da 

FAGO. 

Art.11º- Os casos omissos serão resolvidos, obedecendo sempre às leis da FINA. 

CAPÍTULO VI - DAS DESPESAS 

Art.12º - Excepcionalmente para a TOMADA DE TEMPO OFICIAL, a FAGO cobrará 

o valor de R$ 25,00- vinte e cinco reais / atleta. 

Art.13º - Os clubes participantes serão responsáveis pela arrecadação dos valores 

estabelecidos no Art.12º, e repassados em forma de depósito bancário para a FAGO. 

Art.14º - A FAGO estará responsável pelo pagamento dos árbitros, por meio eletrônico 

oficial. 

Art.15 – Período (etapa) da equipe de arbitragem é de 4 (quatro) horas, independente do 

formato do evento, de 08:00 às 12:00hs. 

§ 1º - É de responsabilidade da FAGO, cronômetros, pranchetas e canetas. 

Art.16º - A arrecadação e aplicação de valores são de inteira responsabilidade dos 

clubes, assim como a prestação de contas junto aos pais/responsáveis.  

CUIDEM-SE - USEM MÁSCARA 
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Art. 17º - Valores da arbitragem por etapa, caso tivermos que convocar árbitros de 

Anápolis, será acrescentado o valor do combustível: R$ 50,00 (para 1 (um) carro ida e 

volta) 

- Árbitro Geral R$ 120,00 

- Cronometristas R$ 60,00 (cada) 

Art. 18º -  Haverá cobrança de taxa de administração FAGO. 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19º - A Federação Aquática de Goiás – FAGO poderá sempre que julgar 

necessário, alterar o presente regulamento.  

Art. 20º - Revogam-se as disposições em contrário. 

§ 1º - A FAGO designará uma autoridade para aplicar as penas previstas na Instrução 

Normativa nº 01/2001 de 15 de janeiro de 2001. 

 

CUIDEM-SE - USEM MÁSCARA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



  

TOMADA DE TEMPO 0FICIAL – FAGO 

GOIÂNIA, 10 DE ABRIL DE 2021 

1 ETAPA – DAS 08:00 ÀS 12:00HS 

CLUBE ANTONIO FERREIRA PACHECO – SESI 

PROGRAMA DE PROVAS 
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Nº PROVA GENERO CATEGORIA 

1 50 Livre FEM/MASC ABSOLUTO 

2 200 Borboleta FEM/MASC ABSOLUTO 

3 100 Costas FEM/MASC ABSOLUTO 

4 100 Peito FEM/MASC ABSOLUTO 

5 800 Livre FEM/MASC ABSOLUTO 

6 100 Borboleta FEM/MASC ABSOLUTO 

7 200 Costas FEM/MASC ABSOLUTO 

8 200 Medley FEM/MASC ABSOLUTO 

9 200 Livre FEM/MASC ABSOLUTO 

10 400 Livre FEM/MASC ABSOLUTO 

11 100 Livre FEM/MASC ABSOLUTO 

12 200 Peito FEM/MASC ABSOLUTO 

13 400 Medley FEM/MASC ABSOLUTO 


